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Advogado. Crime de Difamação. Ausência Temporária do Magistrado 
da Sala do Interrogatório. 

O paciente responde à ação penal pelo crime de difamação, por ter afirmado, ao peticionar em 
processo judicial em que atuava como advogado, que a juíza do feito, ainda que 
temporariamente, ausentou-se do interrogatório do seu cliente, deixando de assinar o referido 
ato. Ciente dessa manifestação, a juíza ofereceu representação ao Ministério Público Federal, 
requerendo que fossem tomadas as medidas criminais cabíveis, originando-se a denúncia pelo 
crime de difamação. A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para trancar a ação penal 
por atipicidade da conduta do paciente, por não ter sido caracterizado o animus difamandi, 
consistente no especial fim de difamar, na intenção de ofender, na vontade de denegrir, no 
desejo de atingir a honra do ofendido, sem o qual não se perfaz o elemento subjetivo do tipo 
penal em testilha, impedindo que se reconheça a configuração do delito. Precedentes citados: 
APn 603-PR, DJe 14/10/2011, e APn 599-MS, DJe 28/6/2010. HC 202.059-SP, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, julgado em 16/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Calúnia. Advogado. Atipicidade. 

Trata-se de REsp em que a questão cinge-se em saber se os advogados, respectivamente 
presidente de seccional da OAB e presidente da comissão de defesa, assistência e prerrogativas 
da mesma entidade, cometeram crime contra a honra (calúnia) ao promoverem, perante a 
corregedoria do TRF, representação contra a juíza federal que determinara, mediante portaria, 
a atualização das procurações dos advogados para que lhes fosse possível receber precatórios 
em favor de seus clientes. Note-se que nessa representação foi atribuída à referida magistrada 
a prática do crime de abuso de autoridade. A Turma entendeu, entre outras questões, que, na 
hipótese, os acusados atuaram na defesa de sua classe profissional e utilizaram o instrumento 
cabível, qual seja, representação junto à corregedoria do referido tribunal, com base em 
argumentos que, embora exacerbados, não extrapolaram os limites legais para o exercício do 
direito de petição, o que conduz à atipicidade das condutas ante a inexistência de justa causa 
para a ação penal. Ademais, os recorridos agiram no exercício de suas atribuições conforme 
previsto nos arts. 5º, § 2º, e 49 da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Assim, negou-se 
provimento ao recurso especial. Precedentes citados: HC 96.763-RS, DJe 12/5/2008, e APn 
348-PA, DJ 20/6/2005. REsp 883.411-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Calúnia, Agravo. Tempestividade. Feriado Local. Comprovação. 
Posterior 

A Turma, por maioria, ao rever posicionamento anterior, para acompanhar recente decisão do 
STF, assentou que é possível a comprovação posterior da tempestividade do recurso, no caso 
de feriado local. Na espécie, o agravo – interposto da decisão que inadmitiu o especial – não foi 
conhecido nesta Corte por ser intempestivo, uma vez que a parte não trouxe, quando da sua 
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interposição, prova do feriado ocorrido no tribunal de origem. Segundo afirmou o Min. 
Sebastião Reis Júnior, trata-se, na verdade, de uma questão meramente formal que pode ser 
sanada por uma simples certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de origem, atestando o 
fato que deu origem à suspensão do prazo recursal. Dessa forma, demonstrada no presente 
agravo regimental a suspensão do prazo recursal em razão do feriado local, nada impede a 
admissão do recurso especial para análise do mérito. Nesses termos, deu-se provimento ao 
regimental. Precedente do STF: HC 112.842-PE, DJe 23/5/2012. AgRg no REsp 1.080.119-
RJ, Rel. originário Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ-RS), 
Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 5/6/2012.  

Informativo STJ n. 0499 - Período: 4 a 15 de junho de 2012 
(topo) 
 

Calúnia. Sentença. Incompetência. Quantum. Vinculação. 

Se apenas há recurso da defesa, a sentença penal exarada por juiz incompetente tem o efeito 
de vincular o juízo competente em relação ao quantum da pena. Trata-se da garantia 
fundamental a non reformatio in pejus. Anote-se que o art. 617 do CPP não estabelece ressalva 
quanto aos casos de anulação do processo, ainda que por incompetência absoluta. Precedentes 
citados do STF: HC 80.263-SP, DJ 27/6/2003; HC 75.907-RJ, DJ 9/4/1999; do STJ: HC 99.274-
SP, DJe 20/5/2010; HC 105.384-SP, DJe 3/11/2009; HC 90.472-RS, DJe 3/11/2009, e RHC 
20.337-PB, DJe 4/5/2009. HC 114.729-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 

 

CC. Injúria. Crime Praticado por Meio de Internet. 

A Seção entendeu que compete à Justiça estadual processar e julgar os crimes de injúria 
praticados por meio da rede mundial de computadores, ainda que em páginas eletrônicas 
internacionais, tais como as redes sociais Orkut e Twitter. Asseverou-se que o simples fato de o 
suposto delito ter sido cometido pela internet não atrai, por si só, a competência da Justiça 
Federal. Destacou-se que a conduta delituosa – mensagens de caráter ofensivo publicadas pela 
ex-namorada da vítima nas mencionadas redes sociais – não se subsume em nenhuma das 
hipóteses elencadas no art. 109, IV e V, da CF. O delito de injúria não está previsto em tratado 
ou convenção internacional em que o Brasil se comprometeu a combater, por exemplo, os 
crimes de racismo, xenofobia, publicação de pornografia infantil, entre outros. Ademais, as 
mensagens veiculadas na internet não ofenderam bens, interesses ou serviços da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Dessa forma, declarou-se competente para 
conhecer e julgar o feito o juízo de Direito do Juizado Especial Civil e Criminal. CC 121.431-
SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 11/4/2012.  

Informativo STJ n. 0495 - Período: 9  a 20 de abril de 2012 
(topo) 
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Maus antecedentes. Dosimetria. Pena. Prescrição. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para reconhecer a prescrição da pretensão 
punitiva em processo no qual o paciente foi condenado pela prática da conduta descrita no art. 
139 do CP (difamação). Nesses autos, declarou-se extinta a punibilidade em razão do 
cumprimento integral da pena. Contudo, sustenta o impetrante ser necessário o 
reconhecimento da prescrição, porquanto a referida condenação teria influenciado no cálculo da 
pena fixada em outro processo, em que o paciente responde pelo suposto cometimento do 
delito do art. 312 do CP (peculato). De acordo com o Min. Relator, ainda que o tribunal a quo 
não tenha analisado o assunto, a matéria prescricional é de ordem pública, reconhecível mesmo 
após o trânsito em julgado do decisum condenatório e em habeas corpus. Ademais, salientou 
haver interesse do paciente em ter seu pleito acolhido, tendo em vista que o processo 
fulminado pela prescrição não pode ser considerado como maus antecedentes para fins de 
majoração da pena-base em feito diverso, no qual o paciente responde pela suposta prática do 
crime previsto no art. 312 do Código Penal. Precedentes citados: HC 41.228-SP, DJ 29/8/2005; 
REsp 303.157-RJ, DJ 14/2/2005, e REsp 573.397-PR, DJe 5/5/2008. HC 162.084-MG, Rel. 
Min. Og Fernandes, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  
 

Queixa. Difamação. Renúncia. 

A renúncia a que alude o art. 104 do CP diz respeito ao direito de queixa, não influindo no 
prosseguimento da ação penal já promovida. Então, oferecida a queixa-crime, não é mais 
cabível a renúncia porque não há mais nada a renunciar. A pretensão do querelante de obstar o 
prosseguimento da ação penal pode ser acolhida pelo perdão do ofendido (arts. 105 e 106 do 
CP), a depender, contudo, da aceitação do querelado. Na hipótese, apesar de indeferido o 
pedido de renúncia, não há qualquer elemento nos autos que corrobore o dolo específico do 
querelado de macular a reputação do querelante ao decidir exceção de suspeição, daí se 
rejeitar a queixa-crime. APn 600-MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgada em 
18/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 
 

Queixa-crime. Calúnia. Difamação. Assédio. Mensagens. Celular. 

In casu, a paciente responde pela prática dos crimes de calúnia e difamação porque, em 
20/8/2008, dirigiu-se a um dos sócios administradores do escritório de advocacia no qual 
estagiava e afirmou, segundo a queixa-crime, ter-se sentido assediada, pois recebera do 
querelante, o advogado que a supervisionava, dois torpedos em seu celular no dia da sua 
viagem para os Estados Unidos da América, com a declaração amorosa “eu te amo”. Recebida a 
queixa, foi impetrado habeas corpus prévio, o qual foi denegado pelo tribunal a quo sob o 
fundamento de que, de um lado, a alegação de atipicidade demandaria deslindar o mérito da 
ação penal privada e, de outro, a decisão que recebeu a queixa-crime estaria suficientemente 
fundamentada. No writ em questão, pretende-se o trancamento da ação penal por atipicidade 
de conduta, tendo em vista que a paciente agiu com exclusivo animus narrandi, estando 
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ausente o dolo específico necessário para caracterizar a difamação e, consequentemente, a 
justa causa para tal ação. Sustenta-se que a paciente sentiu-se constrangida com as 
mensagens recebidas em seu telefone celular e que, por isso, entendeu não haver mais 
condições de prosseguir no estágio, razão pela qual entrou em contato com o então sócio 
administrador do escritório a fim de tratar de sua saída, apontando o ocorrido. A Turma 
concedeu a ordem por entender que os fatos, conforme narrados na queixa-crime, não são 
suficientes à caracterização de crime contra a honra e, muito menos, de calúnia. Consignou-se 
que a paciente, sentindo-se desconfortável com as mensagens recebidas do supervisor, tratou 
de pedir afastamento, exibindo as mensagens, sem alarde, apenas para justificar a sua decisão 
de encerrar antecipadamente o estágio. Registrou-se, ainda, que, para a caracterização dos 
crimes contra a honra, é necessária a intenção dolosa de ofender, o que não ocorreu no caso. 
Assim, falta à peça acusatória o mínimo de plausibilidade, revelando-se ausente a justa causa, 
condição necessária para o recebimento da queixa-crime, nos termos do art. 395, III, do CPP. 
Precedentes citados do STF: RHC 81.750-SP, DJe 10/8/2007; do STJ: RHC 15.941-PR, DJ 
1º/2/2005, e APn 347-PA, DJ 14/3/2005. HC 173.881-SP, Rel. Min. Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 17/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
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